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GRUPO MEDIA CAPITAL SGPS, SA 

Sociedade Aberta 

Sede: Rua Mário Castelhano, n.º 40, Barcarena, Oeiras 

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Cascais  

Pessoa Colectiva n.º 502 816 481 

Capital Social: 89.583.970,80 euros 

 

INFORMAÇÃO PRIVILEGIADA 
Distribuição de Dividendos e Comunicado de aprovaçã o de contas 

 

Nos termos do disposto no artigo 248.º do Código dos Valores Mobiliários, o Grupo Média Capital 
SGPS, S.A. (“Sociedade”) vem informar que, na Assembleia Geral realizada na presente data foi 
aprovada a distribuição de dividendos no montante de Euro 16.902.636, provenientes também 
das reservas disponíveis e constantes do balanço em 31 de Dezembro de 2009. A distribuição 
corresponderá a um dividendo bruto por acção de Euro 0,20. 

 
Mais se informa, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 249.º do Código dos Valores 
Mobiliários, que na Assembleia Geral da Sociedade realizada na presente data, foram aprovadas, 
entre outras, e por unanimidade, as seguintes deliberações: 
 
A) Foram aprovados o relatório de gestão e as contas individuais e consolidadas, e os respectivos 
anexos, relativos ao exercício de 2009, tal como apresentados pelo Conselho de Administração;  
 
B) Foi aprovada a aplicação de resultados, considerando (i) o resultado líquido consolidado 
atribuível aos accionistas maioritários do Grupo Media Capital, SGPS, S.A. para o exercício findo 
em 31 de Dezembro de 2009, que atingiu o montante de 17.611.793,41 Euros, (ii) o resultado 
líquido do exercício nas contas individuais preparadas de acordo com as Normas Internacionais 
de Relato Financeiro, tal como adoptados pela União Europeia, que foi positivo em 595.311,12 
Euros, e (iii) a existência de reservas disponíveis constantes do balanço em 31 de Dezembro de 
2009, nos seguintes termos: 

1. Transferência para reservas legais, do montante de Euro 29.765,56, correspondente 
a 5% do resultado líquido do exercício; 

2. Transferência para reservas livres de Euro 565.545,56; 

3. Distribuição de dividendos nos termos supra referidos  

 
Queluz de Baixo, 17 de Março de 2010 
 
A Entidade Emitente, 


